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O Município de Mirandópolis garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.mirandopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/mirandopolis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Instituto de Previdência Municipal de Mirandó-
polis - IPEM

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA 034/2019
Waldir Messias Antunes, Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Mirandópolis-IPEM, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar 
nº 54/2008 de 26/06/2008.

RESOLVE:

Art. 1º)- Em atendimento ao pedido de auxilio 
doença apresentado pelo Município de Mirandópolis 
em 19/08/2019, registrado sobre o numero 136/2019, 
e, em conformidade com o laudo medico pericial 
emitido em 27/08/2019, conceder nos termos da Lei 
Complementar Municipal 072/2013, benefício de auxilio 
doença a servidora ELISA BRANDÃO VENESIANO, RG. 
28.100.184-4, CPF/MF 302.592.278-89, pelo período de 
02/08/2019 à 30/10/2019.

Art. 2º)- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 
efeitos retroagidos à 02/08/2019.

Mirandópolis-SP., 27 de agosto de 2019.

WALDIR MESSIAS ANTUNES

Presidente

Afixada no Expediente do IPEM e

Publicada no Diário Oficial do Município.

PORTARIA 035/2019
Waldir Messias Antunes, Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Mirandópolis-IPEM, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar 
nº 54/2008 de 26/06/2008.

RESOLVE:

Art. 1º)- CONCEDER nos termos do Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/2003, Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição a servidora GILDA NOBUE SEJIMO DE 
BRITO, RG. 12.667.505-3/SSPSP, CPF/MF. 041.424.288-

29, brasileira, casada, residente e domiciliada no Sitio 
Sejimo, 938, Secão 10, Bairro Primeira Aliança em 
Mirandópolis/SP.

Art. 2º)- CONCEDER nos termos do Art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição a servidora ROSEMEIRE 
APARECIDA HERNANDEZ, RG. 22.183.225-7/SSPSP, 
CPF/MF. 095.490.268-84, brasileira, casada, residente 
e domiciliada na Rua Antônio Olivieri, 654 – centro de 
Lavínia/SP.

Art. 3º)- Esta portaria entrará em vigor em 01/09/2019.

Mirandópolis-SP., 30 de agosto de 2019.

WALDIR MESSIAS ANTUNES

Presidente

Afixada no Expediente do IPEM e

Publicada no Diário Oficial do Município.

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 4º ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATO: 004/2015 – 01/08/2015

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE MIRANDOPOLIS

CONTRATADO: SERGIO APARECIDO FERNANDES 
INSTALAÇÕES - ME

OBJETO: Serviços de Vigilância Monitorada

MODALIDADE: Dispensa

VALOR GLOBAL: R$ 1.336,44 (Um mil, trezentos e 
trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos)

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 30/07/2019.
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